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SUMÁRIO 

1. Delimitação do tema: al. f) do art. 21.º da LCCG. 

2. Determinação do objecto da proibição: alteração das regras de 

distribuição do risco. 

3. Conceito de risco relevante para efeitos da proibição: delimitação 

negativa e delimitação positiva. 

4. Regras de distribuição do risco da prestação: enunciação exemplificativa. 

5. Interpretação restritiva (teleológica) da norma. 

6. Efeitos da inclusão na proibição. 

7. Análise de alguns casos concretos. 
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